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DECRETO
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 DECRETO Nº   1.391,   DE   06  DE   MAIO    DE   2022.

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional 
da Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SECITECI, a 
redistribuição de cargos de em comissão 
e funções de confiança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEPLAG-PRO-2022/03962;

D E C R E T A:

Art. 1º A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITECI tem por finalidade elevar a capacidade cientifica e tecnológica 
em setores estratégicos para o desenvolvimento sustentado do Estado, 
coordenando o Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 2º Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI, de acordo com 
o que dispõe a Lei Complementar nº 13, de 16 de janeiro de 1992, Lei 
Complementar nº 264, de 28 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 506, de 11 de 
setembro de 2013, Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, Lei 
Complementar nº 662, de 14 de maio de 2020 e Lei Complementar nº 734, 
de 01 de abril de 2022.

Art. 3º A Estrutura Organizacional básica e setorial da Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI, compreende as 
seguintes unidades administrativas:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1.Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1.Gabinete do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação
1.1 Gabinete do Secretário Adjunto de Educação Profissional e 
Superior
1.2 Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER
2. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
3. Ouvidoria Setorial
4. Unidade Jurídica

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1.  Gabinete de Direção
2.  Unidade de Assessoria

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1 . Superintendência de Administração Sistêmica
1.1. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
1.1.1. Gerência de Provimento e Manutenção

1.2.  Gerência de Protocolo
1.3.  Gerência de Arquivo Setorial

1.4 . Coordenadoria de Contabilidade e Convênios
1.4.1. Gerência Contábil
1.4.2. Gerência de Convênios

1.5 . Coordenadoria de Orçamento e Finanças
1.5.1.  Gerência Financeira
1.5.2.  Gerência de Orçamento

1.6.  Coordenadoria de Contratos
1.6.1 Gerência de Gestão de Contratos

1.7. Coordenadoria de Aquisições
1.7.1. Gerência de Processos de Aquisições

1.8.  Coordenadoria de Patrimônio e Serviços
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1.8.1. Gerência de Patrimônio e Materiais
1.8.2. Gerência de Transportes
1.8.3. Gerência de Apoio Logístico

1.9.  Coordenadoria de Tecnologia da Informação

VI - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1.  Superintendência de Desenvolvimento Cientifico, Tecnológico e 
de Inovação
1.1. Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
1.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Regional
1.3. Coordenadoria de Popularização da Ciência

2.  Superintendência de Educação Profissional e Superior
2.1. Coordenadoria de Fiscalização
2.2. Coordenadoria de Educação Profissional e Tecnológica
2.3. Coordenadoria de Avaliação Institucional
2.4. Coordenadoria de Educação à Distância
2.5. Coordenadoria de Regulação de Supervisão da Educação 
Superior

3. Superintendência de Projetos e Captação de Recursos
3.1. Coordenadoria de Projetos
3.2. Coordenadoria de Captação de Recursos e Parcerias

VII - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA
1. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e 
Tecnológica de Alta Floresta
1.1.  Conselho Diretor
1.1.1.Conselho Fiscal
1.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
1.2.1.  Gerência de Apoio Pedagógico
1.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

2.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Barra do Garças
2.1.  Conselho Diretor
2.1.1. Conselho Fiscal
2.2.  Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
2.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

3.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Diamantino
3.1 . Conselho Diretor
3.1.1. Conselho Fiscal
3.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
3.3. Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

4.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Rondonópolis
4.1.  Conselho Diretor
4.1.1. Conselho Fiscal
4.2.  Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
4.2.1.  Gerência de Apoio Pedagógico
4.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

5.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Sinop
5.1.  Conselho Diretor
5.1.1.  Conselho Fiscal
5.2.  Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
5.2.1.  Gerência de Apoio Pedagógico
5.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

6 . Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Tangará da Serra
6.1.  Conselho Diretor
6.1.1.  Conselho Fiscal
6.2.  Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
6.2.1.  Gerência de Apoio Pedagógico

6.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

7.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Cuiabá
7.1 . Conselho Diretor
7.1.1.  Conselho Fiscal
7.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
7.2.1 Gerência de Apoio Pedagógico
7.3. Coordenadoria de Integração Escola Comunidade

8.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Lucas do Rio Verde
8.1.  Conselho Diretor
8.1.1.  Conselho Fiscal
8.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
8.3. Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

9.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Poxoréo
9.1.  Conselho Diretor
9.1.1.  Conselho Fiscal
9.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
9.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

10.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional 
e Tecnológica de Cáceres
10.1.  Conselho Diretor
10.1.1.  Conselho Fiscal
10.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
10.2.1.  Gerência de Apoio Pedagógico
10.3.  Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

VIII - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
1.  Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso 
- FAPEMAT
2 . Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso - UNEMAT

Art. 4º Os cargos em comissão e funções de confiança integrantes 
da lotação da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITECI são os constituídos dos Anexos I e II, deste Decreto, com a 
distribuição, denominação e quantificação ali previstas e estabelecidas nas 
Leis que deram origem aos referidos cargos e funções, ora remanejados 
e/ou transformados sem aumento de despesas, nos termos da Lei 
Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5º Os cargos em comissão e funções de confiança são criados, 
exclusivamente, por lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto Governamental, o remanejamento, a transformação e a alteração 
da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme disposto no art. 
4º da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6º Incumbe ao Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, editar o Regimento Interno no prazo de 150 (cento e cinquenta) 
dias, em conformidade com o Decreto    nº 1.684, de 10 de outubro de 
2018, que regulamenta os procedimentos para elaboração, atualização 
e publicação, estabelecendo a competência e o funcionamento de suas 
unidades administrativas, bem como as atribuições dos servidores.

Art. 7º As Unidades Administrativas constantes nos incisos III e IV 
do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 8º As Unidades Administrativas constantes no inciso V do artigo 
3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo com o 
Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica.

Art. 9º As Unidades Administrativas constantes nos itens 1 e 3 
do inciso VI do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico 
e administrativo com o Gabinete do Secretário de Ciência, Tecnologia e 
Inovação.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 3   06 de Maio de 2022 Nº 28.238Diário   Oficial
Art. 10 As Unidades Administrativas constantes no item 2 do inciso 

VI e inciso VII do artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico 
e administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de Educação 
Profissional e Superior.

Art. 11 Os atos de nomeações e exonerações deverão fazer 
referência expressa à Unidade Administrativa onde serão nomeados ou 
exonerados os ocupantes dos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor em 06 de maio de 2022.

Art. 13 Revoga-se o Decreto nº 1.363, de 14 de abril de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06  de  maio   de  2022.

(Original assinado)
MAURÍCIO MUNHOZ FERRAZ

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA NA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

UNIDADE SIMBOLOGIA REMUNE-
RATÓRIA

QUANTIDADE
CARGO FUNÇÃO

NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação   
NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Gabinete do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
- Secretário DGA-1 1 -
1.1 Gabinete do Secretário Adjunto de Educação Profissional 
e Superior 

 

- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Técnico I DGA-4 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.2 Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
-Secretário Adjunto DGA-2 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER   
- Chefe de Unidade IV DGA-6 - 1
2. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
- Gestor de UNISECI DGA-6 - 1
3. Ouvidoria Setorial
4. Unidade Jurídica
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção    
- Chefe de Gabinete DGA-4 1 -
2. Unidade de Assessoria 
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -

NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência de Administração Sistêmica   
 - Superintendente DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.1. Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas

   

 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.1.1. Gerência de Provimento e 
Manutenção

   

 - Gerente DGA-8 1 -
1.2. Gerência de Protocolo 
 - Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1                                                                                                                                                     

                               
-

1.3.  Gerência de Arquivo Setorial
 - Gerente DGA-8 1 -
1.4.Coordenadoria de Contabilidade e Convênios   
 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.4.1. Gerência Contábil    
 - Gerente DGA-8 1 -
1.4.2. Gerência de Convênios    
 - Gerente DGA-8 1 -
1.5. Coordenadoria de Orçamento e Finanças
 - Coordenador DGA-6 1 -
1.5.1. Gerência Financeira
 - Gerente DGA-8 1 -
1.5.2 Gerência de Orçamento
 - Gerente DGA-8 1 -
1.6. Coordenadoria de Contratos    
 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.6.1 Gerência de Gestão de Contratos
 - Gerente DGA-8 1 -
1.7. Coordenadoria de Aquisições
 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico I DGA-4 1 -
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
1.7.1 Gerência de Processos de Aquisições
 - Gerente DGA-8 1 -
1.8. Coordenadoria de Patrimônio 
e Serviços

   

 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.8.1. Gerência de Patrimônio e 
Materiais

   

 - Gerente DGA-8 1 -
1.8.2. Gerência de Transportes    
 - Gerente DGA-8 1 -
1.8.3. Gerência de Apoio Logístico    
 - Gerente DGA-8 1 -
1.9. Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação

   

 - Coordenador DGA-6 1 -
NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1. Superintendência de Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de 
Inovação

 

- Superintendente DGA-4 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.1 Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação  
- Coordenador DGA-6 1 -
1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Regional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
1.3 Coordenadoria de Popularização da Ciência
-Coordenador DGA-6 1 -
2. Superintendência de Educação Profissional e Superior 
- Superintendente DGA-4 1 -
2.1 Coordenadoria de Fiscalização  

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 4   06 de Maio de 2022 Nº 28.238
- Coordenador DGA-6 1 -
2.2 Coordenadoria de Educação Profissional e Tecnológica
- Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.3 Coordenadoria de Avaliação Institucional  
- Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
2.4 Coordenador de Educação à Distancia
-Coordenador DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.5 Coordenador de Regulação e Supervisão da Educação Superior
-Coordenador DGA-6 - 1
3. Superintendência de Projetos e Captação de Recursos
-Superintendente DGA-4 1 -
3.1. Coordenador de Projetos
-Coordenador DGA-6 1 -
3.2. Coordenadoria de Captação de Recursos e Parcerias
-Coordenador DGA-6 1 -
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA
1. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Alta Floresta
 - Diretor DGA-4 - 1
1.1 Conselho Diretor
1.1.1 Conselho Fiscal
1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 - 1
1.2.1 Gerência de Apoio 
Pedagógico 

 

 - Gerente DGA-8 1 -
1.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
2. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e 
Tecnológica de Barra do Garças

 

 - Diretor DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico II DGA-9 1 -
2.1 Conselho Diretor
2.1.1 Conselho Fiscal
2.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
2.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
3. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Diamantino
 - Diretor DGA-4 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
3.1 Conselho Diretor
3.1.1 Conselho Fiscal
3.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
3.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade
-Coordenador DGA-6 1 -
4. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Rondonópolis
- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
4.1 Conselho Diretor
4.1.1 Conselho Fiscal
4.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 - 1
4.2.1 Gerência de Apoio 
Pedagógico 

 

 - Gerente DGA-8 1 -
4.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
5. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Sinop
- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico II DGA-9 1 -
5.1 Conselho Diretor

5.1.1 Conselho Fiscal
5.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
5.2.1 Gerência de Apoio 
Pedagógico 

 

 - Gerente DGA-8 1 -
5.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
6. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Tangará da Serra
 - Diretor DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
 - Assistente Técnico II DGA-9 1 -
6.1 Conselho Diretor
6.1.1 Conselho Fiscal
6.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
6.2.1 Gerência de Apoio 
Pedagógico 

 

 - Gerente DGA-8 1 -
6.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
7. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Cuiabá
 - Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 2 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
7.1 Conselho Diretor
7.1.1 Conselho Fiscal
7.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
-Coordenador DGA-6 1 -
7.2.1 Gerência de Apoio Pedagógico
 - Gerente DGA-8 1 -
7.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade
-Coordenador DGA-6 1 -
8. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Lucas do Rio Verde
 - Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
8.1 Conselho Diretor
8.1.1 Conselho Fiscal
8.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
- Coordenador DGA-6 1 -
8.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade
 - Coordenador DGA-6 1 -

9. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Poxoréo
- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico II DGA-9 1 -
9.1 Conselho Diretor
9.1.1 Conselho Fiscal
9.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional  
 - Coordenador DGA-6 1 -
9.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade  
 - Coordenador DGA-6 1 -
10.  Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Cáceres
- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 2 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
10.1 Conselho Diretor
10.1.1 Conselho Fiscal
10.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional 
 - Coordenador DGA-6 1 -
10.2.1 Gerência de Apoio Pedagógico  
 - Gerente DGA-8 1 -
10.3 Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade 
 - Coordenador DGA-6 1 -
SUBTOTAL 111 7
TOTAL 118
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ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA DECRETO

SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA CARGO FUNÇÃO
DGA 1 1 -
DGA 2 3 -
DGA 3 0 -
DGA 4 16 2
DGA 5 5 -
DGA 6 52 5
DGA 7 0 -
DGA 8 30 -
DGA 9 4 -
DGA 10 0 -
SUBTOTAL 111 7
TOTAL 118
<END:1342805:5>

<BEGIN:1342807:5>

  DECRETO Nº    1.392 ,    DE    06   DE  MAIO    DE   2022.

Dispõe sobre a alteração da Estrutura 
Organizacional da CASA CIVIL do 
Estado de Mato Grosso, a redistribuição 
de cargos em comissão e funções de 
confiança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66 incisos III e V, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEPLAG-PRO-2022/03962;

D E C R E T A:

Art. 1° À Casa Civil do Estado de Mato Grosso compete realizar 
a interlocução entre o Governo e a sociedade civil, prestar os serviços 
de representação governamental perante os demais Poderes e Órgãos 
Autônomos, as entidades federativas e as autoridades nacionais e 
internacionais, prestar os serviços de interlocução interna entre o chefe 
de governo e os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, 
avaliar previamente a nomeação e a exoneração de todos os cargos 
comissionados da Administração Pública Direta e Indireta, gerir a política 
estadual de desenvolvimento regional, gerir ações de integração, formação 
e manutenção de uma rede intra e interinstitucional para a regionalização 
das políticas públicas, gerir a política de comunicação organizacional 
interna do Poder Executivo Estadual, formular, coordenar e fomentar a 
implementação de planos, programas e projetos voltados à prevenção da 
corrupção e à promoção da transparência, do acesso à informação, da 
conduta ética, da integridade e do controle social na Administração Pública 
e na sua relação com o setor privado, administrar a política de regulação dos 
serviços públicos delegados, planejar, promover e coordenar os planos e 
programas de regularização fundiária rural e urbana, promover e coordenar 
a busca, em articulação com entidades descentralizadas vinculadas ao 
órgão, por soluções adequadas e pacíficas para os conflitos fundiários, 
rurais e urbanos do Estado, gerir a política fundiária rural do Estado de Mato 
Grosso, na forma prevista nas Constituições Federal e Estadual, coordenar 
as ações da Defesa Civil, articular e coordenar as ações de integração dos 
órgãos de defesa civil, em especial no âmbito da gestão da informação e 
do planejamento operacional, manter a atualização cartográfica do estado.

Art. 2° Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Casa Civil do 
Estado de Mato Grosso, de acordo com o que dispõe a Lei Complementar 
nº 13, de 16 de janeiro de 1992, Lei Complementar nº 264, de 28 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 506, de 11 de setembro de 2013, Lei Complementar 
nº 612, de 28 de janeiro de 2019 e Lei Complementar nº 662, de 14 de maio 
de 2020.

Art. 3° A Estrutura Organizacional básica e setorial da Casa 
Civil do Estado de Mato Grosso, compreende as seguintes unidades 
administrativas:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
1.1.  Secretaria Técnica do CONDES
2. Conselho de Governo
3. Conselho de Ética Pública - CONSEP

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Gabinete do Secretário-Chefe da Casa Civil
1.1 Gabinete do Secretário Adjunto de Ação Governamental
1.2. Gabinete do Secretário Adjunto de Relações Políticas
1.3 Gabinete do Secretário Adjunto de Relações com os 
Municípios
1.4 Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

1.5 Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil
1.6 Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em 
Brasília -DF - ERMAT

III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER
2. Núcleo de Assuntos Internacionais
3. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
4. Unidade Setorial de Procuradoria Geral
5. Ouvidoria Setorial

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção
2. Unidade de Assessoria

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência Administrativa
1.1. Coordenadoria de Tecnologia da Informação
1.1.1. Gerência de Atendimento e Suporte Técnico

1.2. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
1.2.1. Gerência de Provimento, Manutenção e Monitoramento
1.2.2. Gerência de Aplicação, Desenvolvimento, Saúde e 
Segurança

1.3. Coordenadoria de Logística
1.3.1.Gerência de Protocolo
1.3.2. Gerência de Arquivo
1.3.3. Gerência de Apoio Administrativo

1.4. Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado
1.4.1. Gerência de Patrimônio
1.4.2. Gerência de Almoxarifado

1.5 Coordenadoria de Transportes
1.5.1 Gerencia de Transportes

2. Superintendência de Finanças, Orçamento e Convênios
2.1 Coordenadoria de Orçamento e Convênios
2.1.1 Gerência de Execução de Orçamento
2.2 Coordenadoria Financeira e Contábil
2.2.1 Gerência de Finanças
2.2.2 Gerência Contábil

3. Superintendência de Aquisições e Contratos
3.1 Coordenadoria de Aquisições e Contratos
3.1.1 Gerência de Contratos

VI - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1. Superintendência de Atos e Decretos

2. Superintendência de Cargos Comissionados
2.1 Coordenadoria de Acompanhamento de Cargos 
Comissionados

3. Superintendência de Desenvolvimento Regional

4.Superintendência de Assuntos Indígenas
4.1 Coordenadoria de Assuntos Indígenas

5. Superintendência de Promoção e Articulação das Políticas 
Públicas para as           Pessoas com Deficiência

6.Superintendência de Proteção e Defesa Civil
6.1 Coordenadoria de Prevenção e Preparação
6.1.1 Gerência de Prevenção e Mitigação
6.1.2 Gerência de Preparação

6.2 Coordenadoria de Logística Humanitária
6.2.1 Gerência de Logística e Suprimentos
6.2.2 Gerência de Mobilização de Pessoas

6.3 Coordenadoria de Operações
6.3.1 Gerência de Resposta
6.3.2 Gerência de Recuperação

VII - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA

1. Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados - AGER
2. MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR
3. Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT

Art. 4º Os cargos em comissão e funções de confiança integrantes 
da lotação da Casa Civil do Estado são os constituídos do Anexos I e 
II, deste Decreto, com a distribuição, denominação e quantificação ali 
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previstas e estabelecidas nas Leis que deram origem aos referidos cargos e 
funções, ora remanejados e/ou transformados sem aumento de despesas, 
nos termos da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5º Os cargos em comissão e funções de confiança são criados, 
exclusivamente, por lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto Governamental, o remanejamento, a transformação e a alteração 
da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme disposto no art. 
4º da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6° As Unidades Administrativas constantes nos incisos II, III e 
IV do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário-Chefe da Casa Civil.

Parágrafo Único.  A Unidade Setorial da Procuradoria Geral 
possui vínculo administrativo com o Gabinete do Secretário Chefe da Casa 
Civil, conforme Lei Complementar 111/2002.

Art. 7° As Unidades Administrativas constantes no inciso V do 
Artigo 3°, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo com 
o Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica.

Art. 8° A Unidade Administrativa de que trata o item 1 do inciso VI 
do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário-Chefe da Casa Civil.

Art. 9° As Unidades Administrativas de que tratam os itens 
2 ,3, 4 e 5 do inciso VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo 
hierárquico e administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de Ação 
Governamental.

Art. 10 As Unidades Administrativas constantes no item 6 do inciso 
VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil.

Art. 11 Incumbe ao Secretário-Chefe da Casa Civil, editar 
o Regimento Interno no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, em 
conformidade com o Decreto nº 1.684, de 10 de outubro de 2018.

Art. 12 Os atos de nomeações e exonerações deverão fazer 
referência expressa à Unidade Administrativa onde serão nomeados ou 
exonerados os ocupantes dos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor em 06 de maio de 2022.

Art. 14 Revoga-se o Decreto nº 1.386, de 04 de maio de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06  de  maio  de    2022.

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA NA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

UNIDADE SIMBOLOGIA REMU-
NERATÓRIA

QUANTIDADE
CARGO FUNÇÃO

NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social
1.1 Secretaria Técnica do CONDES
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
2. Conselho de Governo
3. Conselho de Ética Pública - CONSEP
NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

1. Gabinete do Secretário-
Chefe da Casa Civil

   

- Secretário-Chefe DGA-1 1 -
1.1. Gabinete do Secretário Adjunto Ação Governamental
 - Secretário Adjunto DGA-2 1 -
1.2. Gabinete do Secretário Adjunto de Relações Políticas
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 2 -
- Assessor Especial II DGA-4 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 2 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.3. Gabinete do Secretário Adjunto de Relações com os Municípios
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
1.4. Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
 - Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.5. Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
1.6. Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília - DF - 
ERMAT
 - Chefe do ERMAT - DF DGA-2 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 2 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - 
NGER

  

- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
2. Núcleo de Assuntos Inter-
nacionais
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
3. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
 - Gestor de UNISECI DGA-6 - 1
4.Unidade Setorial de Procuradoria Geral 
- Assessor Técnico I DGA-4 3 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
5. Ouvidoria Setorial
- Ouvidor Setorial I DGA-4 1 -
NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção    
 - Chefe de Gabinete DGA-4 1 -
2. Unidade de Assessoria  
 - Assessor Especial I DGA-2 6 -
 - Assessor Especial II DGA-4 6 -
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
 - Assessor Técnico II DGA-5 7 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 4 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 3 -
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência Administrativa   
 - Superintendente DGA-4 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
1.1 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
 - Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.1.1 Gerência de Atendimento e Suporte Técnico
 - Gerente DGA-8 1 -
1.2 Coordenadoria de Gestão de Pessoas
 - Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.2.1 Gerência de Provimento, Manutenção e Monitoramento
-Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.2.2 Gerência de Aplicação, Desenvolvimento, Saúde e Segurança
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 - Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
1.3 Coordenadoria de 
Logística

   

 - Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 3 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 3 -
1.3.1 Gerência de Protocolo    
 - Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 2 -
1.3.2 Gerência de Arquivo 
 - Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.3.3 Gerência de Apoio 
Administrativo

   

 - Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 2 -
1.4 Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado 
 - Coordenador DGA-6 1 -
1.4.1 Gerência de Patrimônio
- Gerente DGA-8 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.4.2 Gerência de Almoxarifado
-Gerente DGA-8 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.5 Coordenadoria de Transportes
- Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.5.1 Gerência de Transportes
- Gerente DGA-8 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
2. Superintendência de Finanças, Orçamento e Convênio
- Superintendente DGA-4 1 -
2.1 Coordenadoria de Orçamento e Convênios
-Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.1.1 Gerência de Execução de Orçamento
-Gerente DGA-8 1 -
2.2 Coordenadoria Financeira e Contábil
- Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 3 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.2.1 Gerência de Finanças
- Gerente DGA-8 1 -
2.2.2 Gerência Contábil
- Gerente DGA-8 1 -
3. Superintendência de Aquisições e Contratos
- Superintendente DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
3.1 Coordenadoria de Aquisições e Contratos
 - Coordenador DGA-6 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 2 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
3.1.1 Gerência de Contratos 
 - Gerente DGA-8 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1. Superintendência de Atos e 
Decretos

   

 - Superintendente DGA-4 - 1
 - Assessor Especial II DGA-4 2 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
2. Superintendência de Cargos Comissionados

 - Superintendente DGA-4 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 5 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
- Assistente Técnico I DGA-8 2
2.1 Coordenadoria de Acompanhamento de Cargos Comissionados
- Coordenador DGA-6 1 -
3. Superintendência de Desenvolvimento Regional
- Superintendente DGA-4 1 -
4. Superintendência de Assuntos Indígenas
- Superintendente DGA-4 1 -
4.1 Coordenadoria de Assuntos Indígenas
 - Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
5. Superintendência de Promoção e Articulação das Políticas Públicas para as 
Pessoas com Deficiência
- Superintendente DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
6. Superintendência de Proteção e Defesa Civil
- Superintendente DGA-4 - 1
- Assessor Técnico I DGA-4 1 -
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
6.1 Coordenadoria de Prevenção e Preparação
 - Coordenador DGA-6 - 1
6.1.1 Gerência de Prevenção e Mitigação
 - Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
6.1.2 Gerência de Preparação
- Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico II DGA-9 1 -
6.2 Coordenadoria de Logística Humanitária
-Coordenador DGA-6 1 -
6.2.1 Gerência de Logística e Suprimentos
- Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
6.2.2 Gerência de Mobilização de Pessoas
- Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico II DGA-9 1 -
6.3 Coordenadoria de Operações
-Coordenador DGA-6 - 1
6.3.1 Gerência de Resposta
 Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
6.3.2 Gerência de Recuperação
 - Gerente DGA-8 1 -
- Assistente Técnico II DGA-9 1 -
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
1. Agência Estadual de Regularização dos Serviços Públicos Delegados - AGER
2. MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
3. Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso -  INTERMAT
SUBTOTAL  162 11
TOTAL  173

ANEXO II
QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA 

SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA CARGO FUNÇÃO
DGA 1  1 -
DGA 2  16 -
DGA 3  0 -
DGA 4  42 4
DGA 5  27 -
DGA 6  36 7
DGA 7  0 -
DGA 8  37 -
DGA 9  3 -
DGA 10  - -
SUBTOTAL 162 11
TOTAL 173

<END:1342807:7>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1342520:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00143 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 4.230.000,00 (quatro milhões e duzentos e trinta mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1153 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
40.000,00

1215 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

4.190.000,00

TOTAL 4.230.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1153 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1589 Reestruturação da 
Polícia Judiciária Civil 

- PJC

0600 F Suplementação 4490 100 40.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Percentual) 100,00
06 181 519 2738 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Militar

9900 F Anulação 4490 100 40.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade Atendida (Unidade) 250,00
TOTAL DO PROCESSO 40.000,00
PROCESSO : 1215 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 421 531 1422 Reestruturação do 
Sistema Penitenciário

0600 F Anulação 4490 247 4.190.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 1,00
06 421 509 2737 Manutenção dos 

serviços de saúde
9900 F Suplementação 3390 247 370.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 166.000,00
06 421 509 2750 Manutenção das 

atividades essenciais 
das unidades do 

Sistema Penitenciário.

9900 F Suplementação 3390 247 3.620.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Unidade) 50,00
28 846 996 8002 Recolhimento 

do PIS-PASEP e 
pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 247 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 4.190.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342520:8>
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<BEGIN:1342522:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00140 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1173 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1173 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

9900 F Suplementação 3340 100 100.000,00

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

9900 F Anulação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

<END:1342522:9>

BEGIN:1342798:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00165 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, Remanejamento Orçamentário 
em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, 
e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 
11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no 
valor total de R$ 3.167.330,00 (três milhões e cento e sessenta e sete mil 
e trezentos e trinta reais), para atender as programações constantes no 
Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

470 23101 SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER

150.000,00

619 23601 FUNDO DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

154.000,00

916 23601 FUNDO DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

300.000,00

1227 23601 FUNDO DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

50.000,00

1302 23101 SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER

400.000,00

1303 23101 SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER

100.000,00

1307 23101 SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER

50.000,00

1326 23101 SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER

1.963.330,00

TOTAL 3.167.330,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no 
art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) 
processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 470 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

0900 S Anulação 4441 100 150.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
PROCESSO : 619 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3340 100 154.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 154.000,00

TOTAL DO PROCESSO 154.000,00
PROCESSO : 916 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 300.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Anulação 4440 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
PROCESSO : 1227 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 608 382 4168 Desenvolvimento 
das cadeias 

produtivas da 
agricultura familiar

9900 F Anulação 4490 100 50.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 50.000,00

PROCESSO : 1302 ÓRGÃO : 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 S Anulação 4440 100 400.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 400.000,00
PROCESSO : 1303 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 100 100.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 1307 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3340 100 50.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 50.000,00
PROCESSO : 1326 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 S Anulação 4441 100 1.963.330,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 1.963.330,00

TOTAL DO PROCESSO 1.963.330,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. 
de 14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342798:10>

<BEGIN:1342799:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00164 DE 06 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 845.471,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil 
e quatrocentos e setenta e um reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1027 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
845.471,00

TOTAL 845.471,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1027 ÓRGÃO : 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

19 363 345 2786 Oferta de Cursos 
de Formação Inicial 

Continuada

9900 F Suplementação 3390 169 845.471,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Vaga ofertada (Unidade) 720,00
TOTAL DO PROCESSO 845.471,00

<END:1342799:11>

<BEGIN:1342800:11>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00163 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
992 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
74.000,00

1222 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

200.000,00

1240 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

100.000,00

TOTAL 374.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 992 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 74.000,00

ÓRGÃO: 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT
12 364 528 2214 Manutenção e fortalec-

imento dos cursos de 
graduação de oferta 

contínua

9900 F Anulação 3390 100 74.000,00

TOTAL DO PROCESSO 74.000,00
PROCESSO : 1222 ÓRGÃO : 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

22 663 385 2239 Abastecimento 
de comunidades 

tradicionais, assen-
tamentos rurais e 

quilombolas com água 
de qualidade

9900 F Anulação 4490 100 200.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 1240 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 100.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342800:12>

<BEGIN:1342802:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00162 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1310 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
380.000,00

TOTAL 380.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1310 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

9900 F Anulação 3350 100 380.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 380.000,00

TOTAL DO PROCESSO 380.000,00
<END:1342802:12>

<BEGIN:1342803:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00161 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 62,45 (sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1299 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
62,45

TOTAL 62,45

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 13   06 de Maio de 2022 Nº 28.238Diário   Oficial
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1299 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 695 385 1096 Implantação de in-
fraestrutura turística

0600 F Suplementação 4490 193 62,45

23 695 385 1096 Implantação de in-
fraestrutura turística

0600 F Anulação 3320 193 62,45

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura implantada (Unidade) 15,00
TOTAL DO PROCESSO 62,45

<END:1342803:13>

<BEGIN:1342804:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00160 DE 06 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 7.295.464,90 (sete milhões e duzentos e noventa 
e cinco mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
545 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
2.952.038,69

693 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

150.000,00

913 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

1.164.311,05

1344 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE

3.029.115,16

TOTAL 7.295.464,90

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 545 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
13 392 523 1254 Fomento à Política 

Estadual de Cultura
9900 F Suplementação 3390 393 806.900,24

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
13 392 523 1265 Implementação da política 

estadual de livro, leitura, 
literatura e bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 393 2.054,21

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 10,00
13 392 532 2615 Fomento à Economia 

Criativa artística e cultural
9900 F Suplementação 3390 393 155.448,22
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13 392 532 2615 Fomento à Economia 

Criativa artística e cultural
9900 F Suplementação 4490 393 1.526.736,70

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 100,00
13 392 532 2783 Suporte ao empreende-

dorismo criativo artístico e 
cultural

9900 F Suplementação 3390 393 460.899,32

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 2.952.038,69
PROCESSO : 693 ÓRGÃO : 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 422 512 2664 Apoio aos municípios e 

entidades para a promoção 
de ações sociais

1100 S Suplementação 4490 300 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Família beneficiada (Unidade) 50,00
TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
PROCESSO : 913 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
13 392 523 1254 Fomento à Política 

Estadual de Cultura
9900 F Suplementação 3390 395 1.077.841,91

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
13 392 532 2783 Suporte ao empreende-

dorismo criativo artístico e 
cultural

9900 F Suplementação 3390 395 86.469,14

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.164.311,05
PROCESSO : 1344 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
18 122 036 2005 Manutenção e conservação 

de bens imóveis
9900 F Suplementação 4490 640 1.000.000,00

18 542 393 2121 Redução de incêndios 
florestais

9900 F Suplementação 4490 395 1.477.800,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Incêndio florestal reduzido (Percentual) 19,00
00 122 036 4491 Pagamento de verbas 

indenizatórias a servidores 
estaduais.

9900 F Suplementação 3390 640 551.315,16

TOTAL DO PROCESSO 3.029.115,16
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342804:14>

<BEGIN:1342806:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00126 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 1.675.565,75 (um milhão e seiscentos e setenta e 
cinco mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
548 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
1.356.807,62

911 26201 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - 

UNEMAT

318.758,13

TOTAL 1.675.565,75

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 548 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
13 392 523 1254 Fomento à Política Estadual 

de Cultura
9900 F Suplementação 3390 396 947.188,83

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
13 392 523 1265 Implementação da política 

estadual de livro, leitura, 
literatura e bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 396 69.290,69

13 392 523 1265 Implementação da política 
estadual de livro, leitura, 
literatura e bibliotecas.

9900 F Suplementação 4490 396 36.887,05

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 10,00
13 392 532 2615 Fomento à Economia 

Criativa artística e cultural
9900 F Suplementação 3390 396 153.441,05

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 100,00
13 392 532 2783 Suporte ao empreende-

dorismo criativo artístico e 
cultural

9900 F Suplementação 3390 396 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.356.807,62
PROCESSO : 911 ÓRGÃO : 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 364 528 2206 Fortalecimento das políticas 

de extensão ampliando a 
relação da Universidade 

com a sociedade

9900 F Suplementação 3390 300 15.086,95

Meta Física Ajustada Neste Processo Ação de extensão universitária realizada (Unidade) 28,00
12 364 528 2210 Manutenção e expansão 

da oferta de cursos em 
modalidades diferenciadas

9900 F Suplementação 3390 300 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso de graduação ofertado (Unidade) 10,00
12 364 528 2211 Expansão e fortalecimento 

da oferta de ensino de 
pós-graduação

9900 F Suplementação 3390 300 2.018,99

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso de pós stricto-sensu mantido (Unidade) 28,00
12 364 528 2214 Manutenção e fortalecimen-

to dos cursos de graduação 
de oferta contínua

0700 F Suplementação 4490 300 251.652,19

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso mantido (Unidade) 16,00
TOTAL DO PROCESSO 318.758,13
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342806:15>

<BEGIN:1342808:15>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00159 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1012 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 70.000,00
1250 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
150.000,00

1341 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 200.000,00
TOTAL 420.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1012 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Anulação 3350 100 70.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0900 F Suplementação 4440 100 70.000,00

TOTAL DO PROCESSO 70.000,00
PROCESSO : 1250 ÓRGÃO : 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

22 663 385 2505 Regularização das 
atividades da pequena 
e média mineração e 
cooperativas do setor 

mineral

9900 F Anulação 4490 100 150.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
PROCESSO : 1341 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Anulação 4440 100 200.000,00

ÓRGÃO: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
18 542 393 2020 Implementação da 

Política Estadual de 
Educação Ambiental 

de Mato Grosso

9900 F Suplementação 3390 100 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Política fortalecida (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342808:16>

<BEGIN:1342809:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00158 DE 06 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 24.413.375,01 (vinte e quatro milhões e 
quatrocentos e treze mil e trezentos e setenta e cinco reais e um centavo), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
810 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 21.785.018,73

1287 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

796.917,00

1362 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1.454.576,27
1381 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 376.863,01

TOTAL 24.413.375,01

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 810 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 122 036 2008 Remuneração de 

pessoal ativo do Estado 
e encargos sociais.

9900 F Suplementação 3191 300 21.785.018,73

TOTAL DO PROCESSO 21.785.018,73
PROCESSO : 1287 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 608 385 1616 Fomento ao desenvolvi-

mento regional
0600 F Suplementação 4490 396 796.917,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 796.917,00
PROCESSO : 1362 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2792 Construção de espaços 

educacionais
0700 F Suplementação 4490 393 1.454.576,27

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.454.576,27
PROCESSO : 1381 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2792 Construção de espaços 

educacionais
0800 F Suplementação 4490 393 376.863,01

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 376.863,01

<END:1342809:17>

<BEGIN:1342811:17>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00157 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1242 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
300.000,00

1257 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.750.000,00
TOTAL 2.050.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1242 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Suplementação 4440 100 300.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Anulação 3340 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
PROCESSO : 1257 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamen-
tares impositivas

9900 S Suplementação 3341 100 1.750.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 S Anulação 4441 100 1.750.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.750.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342811:18>

<BEGIN:1342812:18>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00134 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
537 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
200.000,00

933 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

500.000,00

TOTAL 700.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 537 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 200.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 933 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 500.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 500.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342812:18>
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<BEGIN:1342813:19>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00156 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 653.000,00 (seiscentos e cinquenta e três mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1136 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
170.000,00

1161 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

200.000,00

1204 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

263.000,00

1301 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

20.000,00

TOTAL 653.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1136 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 120.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 50.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 170.000,00

TOTAL DO PROCESSO 170.000,00
PROCESSO : 1161 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 200.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 1204 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 263.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 263.000,00

TOTAL DO PROCESSO 263.000,00
PROCESSO : 1301 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
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FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 20.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 20.000,00

TOTAL DO PROCESSO 20.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342813:20>

<BEGIN:1342814:20>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00127 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 4.133.153,97 (quatro milhões e cento e trinta e três 
mil e cento e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1115 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE
4.133.153,97

TOTAL 4.133.153,97

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1115 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

9900 F Suplementação 4490 617 1.500.000,00

18 542 393 4216 Gestão do 
patrimônio 
faunístico e 
pesqueiro

9900 F Suplementação 4490 617 2.633.153,97

Meta Física Ajustada Neste Processo Relatório de Gestão elaborado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 4.133.153,97

<END:1342814:20>

<BEGIN:1342815:20>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00155 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 676.000,00 (seiscentos e setenta e seis mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

1028 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

426.000,00

1186 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 100.000,00
1373 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 150.000,00

TOTAL 676.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1028 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

15 451 338 5168 Apoio e execução de 
obras civis de in-

fraestrutura urbana

9900 F Anulação 4490 100 426.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0100 F Suplementação 4450 100 376.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

0700 F Suplementação 4440 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 426.000,00
PROCESSO : 1186 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 1221 Ampliação e 
modernização da 

capacidade de 
transporte aéreo do 

CIOPAer

0600 F Anulação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade modernizada (Unidade) 3,00
06 181 531 1356 Reestruturação da 

Polícia militar
0600 F Suplementação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 1373 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1416 Reestruturação da 
POLITEC

1000 F Anulação 4490 100 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

1000 F Suplementação 4450 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342815:21>

<BEGIN:1342816:21>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00128 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

1320 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE

800.000,00

TOTAL 800.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1320 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

18 542 393 4216 Gestão do 
patrimônio faunístico 

e pesqueiro

9900 F Suplementação 3390 395 800.000,00

18 542 393 4216 Gestão do 
patrimônio faunístico 

e pesqueiro

9900 F Anulação 4490 395 800.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Relatório de Gestão elaborado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 800.000,00

<END:1342816:22>

<BEGIN:1342817:22>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00154 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 1.028.955,16 (um milhão e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta 
e cinco reais e dezesseis centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1018 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 

GROSSO
477.640,00

1343 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 551.315,16
TOTAL 1.028.955,16

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1018 ÓRGÃO : 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
20 604 216 2155 Monitoramento 

colaborativo em defesa 
sanitária animal

9900 F Anulação 3390 193 80.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Monitoria realizada (Unidade) 24,00
20 604 216 2403 Prevenção e erradicação 

da febre aftosa
9900 F Suplementação 3390 193 135.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) 10.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 23   06 de Maio de 2022 Nº 28.238Diário   Oficial
20 604 216 2412 Controle da raiva dos 

herbívoros e prevenção 
da encefalopatia 

espongiforme bovina

9900 F Anulação 3390 193 52.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) 7.000,00
20 604 216 2414 Fiscalização do trânsito 

de animais, produtos e 
subprodutos

9900 F Suplementação 3390 193 186.485,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Boiada e veículo fiscalizado (Unidade) 17.000,00
20 604 216 2417 Educação em defesa 

sanitária animal dirigida 
ao produtor rural

9900 F Anulação 3390 193 10.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 190,00
20 604 216 2418 Capacitação em defesa 

sanitária animal
9900 F Anulação 3390 193 50.575,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 3,00
20 604 216 2421 Cadastramento de esta-

belecimentos pecuários
9900 F Anulação 3390 193 29.375,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Propriedade com geolocalização cadastrada (Unidade) 8.500,00
20 125 526 2422 Fiscalização de estabe-

lecimentos de proces-
samento de produtos de 

origem animal

9900 F Suplementação 3390 193 19.655,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Produto fiscalizado (Tonelada (t)) 171.000,00
20 603 214 2429 Análise laboratorial de 

sementes
9900 F Anulação 3390 193 25.690,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Análise laboratorial realizada (Unidade) 800,00
20 603 214 2709 Análise sanitária vegetal 9900 F Anulação 3390 193 10.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Análise sanitária realizada (Unidade) 800,00
20 603 214 2953 Fiscalização de sementes 

e mudas
9900 F Anulação 3390 193 220.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Estabelecimento fiscalizado (Unidade) 1.000,00
20 603 214 4359 Prevenção e controle de 

pragas de importância 
econômica

9900 F Suplementação 3390 193 130.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Propriedade inspecionada (Unidade) 6.250,00
20 604 216 4369 Auditorias em 

propriedades rurais para 
fins de certificação

9900 F Suplementação 3390 193 6.500,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Auditoria Realizada (Unidade) 80,00
TOTAL DO PROCESSO 477.640,00
PROCESSO : 1343 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
18 541 393 2125 Implementação do 

Programa de Gestão de 
Pessoas

9900 F Suplementação 3390 395 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Programa implementado (Percentual) 86,00
18 542 393 4319 Realização de 

Fiscalização Ambiental
9900 F Suplementação 3390 395 351.315,16

Meta Física Ajustada Neste Processo Documento de fiscalização emitido (Unidade) 6.000,00
09 122 036 4491 Pagamento de verbas in-

denizatórias a servidores 
estaduais.

9900 F Anulação 3390 395 551.315,16

TOTAL DO PROCESSO 551.315,16
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342817:23>

<BEGIN:1342818:23>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00153 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 2.339.944,22 (dois milhões e trezentos e trinta e nove mil e 
novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1060 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
2.339.944,22

TOTAL 2.339.944,22

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
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Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1060 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

15 451 338 5168 Apoio e execução 
de obras civis de in-
fraestrutura urbana

0600 F Anulação 3390 196 2.339.944,22

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 10,00
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis de in-
fraestrutura urbana

0700 F Suplementação 4440 196 1.039.944,22

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 4,00
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis de in-
fraestrutura urbana

1200 F Suplementação 4440 196 1.300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 2.339.944,22
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342818:24>

<BEGIN:1342819:24>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00152 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
937 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
180.000,00

938 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

35.000,00

1112 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

100.000,00

TOTAL 315.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 937 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

0800 F Suplementação 4490 100 180.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
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ÓRGÃO: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 3341 100 180.000,00

TOTAL DO PROCESSO 180.000,00
PROCESSO : 938 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

0800 F Suplementação 4490 100 35.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
ÓRGÃO: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 4441 100 35.000,00

TOTAL DO PROCESSO 35.000,00
PROCESSO : 1112 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 4441 100 100.000,00

ÓRGÃO: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 S Suplementação 3350 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342819:25>

<BEGIN:1342820:25>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00129 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
598 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR
40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 598 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 40.000,00

ÓRGÃO: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 40.000,00

TOTAL DO PROCESSO 40.000,00

<END:1342820:25>
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<BEGIN:1342821:26>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00151 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
300 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER
200.000,00

646 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

410.000,00

808 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

50.000,00

998 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

200.000,00

1095 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

200.000,00

TOTAL 1.060.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 300 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 3341 100 200.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 646 ÓRGÃO : 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 4440 100 410.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0400 F Suplementação 3340 100 410.000,00

TOTAL DO PROCESSO 410.000,00
PROCESSO : 808 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 3341 100 50.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 50.000,00
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PROCESSO : 998 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

ÓRGÃO: 4304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
21 122 036 2007 Manutenção de 

serviços administrati-
vos gerais

9900 F Anulação 3390 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 1095 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 S Anulação 4441 100 200.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0400 F Suplementação 4440 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342821:27>

<BEGIN:1342822:27>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00130 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
633 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
150.000,00

638 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

100.000,00

640 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

100.000,00

642 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

100.000,00

TOTAL 450.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 633 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0500 F Suplementação 3340 100 150.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
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PROCESSO : 638 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0200 F Suplementação 3340 100 100.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 640 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0400 F Suplementação 3340 100 100.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 642 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0400 F Suplementação 3340 100 100.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342822:28>

<BEGIN:1342823:28>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00150 DE 05 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 71.075.741,43 (setenta e um milhões e setenta 
e cinco mil e setecentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
882 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 45.173.791,43
1031 26201 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS 

ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT
1.100.000,00

1046 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

1.600.000,00

1094 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

1.080.000,00

1323 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 121.950,00
1350 17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 22.000.000,00

TOTAL 71.075.741,43

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 882 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
06 181 519 1221 Ampliação e modernização 

da capacidade de transporte 
aéreo do CIOPAer

0600 F Suplementação 4490 395 1.187.959,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade modernizada (Unidade) 3,00
06 182 531 1345 Reestruturação do Corpo de 

Bombeiros Militar
0600 F Suplementação 4490 395 5.717.996,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 5,00
06 182 531 1345 Reestruturação do Corpo de 

Bombeiros Militar
9900 F Suplementação 3390 395 795.199,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 181 531 1356 Reestruturação da Polícia 

militar
0600 F Suplementação 4490 395 5.555.741,47

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 181 531 1356 Reestruturação da Polícia 

militar
9900 F Suplementação 3390 395 5.417.303,50

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 250,00
06 181 519 1417 Implementação e integração 

do inquérito policial 
eletrônico

0600 F Suplementação 3390 395 161.000,00

06 181 519 1417 Implementação e integração 
do inquérito policial 

eletrônico

0600 F Suplementação 4490 395 4.080.685,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade adequada (Percentual) 10,00
06 181 531 1418 Fortalecimento das 

operações policiais nos 
municípios da faixa de 

fronteira oeste do Estado

0700 F Suplementação 4490 395 1.042.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 4,00
06 421 531 1422 Reestruturação do Sistema 

Penitenciário
0600 F Suplementação 4490 395 435.940,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 4,00
06 181 531 1589 Reestruturação da Polícia 

Judiciária Civil - PJC
0600 F Suplementação 4490 395 3.252.554,86

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Percentual) 100,00
06 181 531 1589 Reestruturação da Polícia 

Judiciária Civil - PJC
9900 F Suplementação 3390 395 400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Percentual) 1,00
06 183 531 1590 Regionalização da produção 

da prova científica
0600 F Suplementação 4490 395 1.022.045,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Exame realizado (Unidade) 600,00
06 183 531 1590 Regionalização da produção 

da prova científica
9900 F Suplementação 3390 395 44.237,30

Meta Física Ajustada Neste Processo Exame realizado (Unidade) 600,00
06 181 519 2716 Manutenção das atividades 

aerotransportadas do 
CIOPAer

9900 F Suplementação 3390 395 252.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Operação realizada (Hora/voo) 1.500,00
06 128 519 2722 Capacitação dos profission-

ais da segurança pública e 
ampliação do quadro efetivo 

da SESP

0600 F Suplementação 4490 395 185.390,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 15,00
06 128 519 2722 Capacitação dos profission-

ais da segurança pública e 
ampliação do quadro efetivo 

da SESP

9900 F Suplementação 3390 395 113.089,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 15,00
06 128 519 2723 Formação e capacitação dos 

Policiais Civis
9900 F Suplementação 3390 395 878.295,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 5,00
06 181 519 2725 Promoção da qualidade 

de vida no trabalho aos 
profissionais da segurança 

pública

0600 F Suplementação 4490 395 519.926,94

Meta Física Ajustada Neste Processo Ação de qualidade de vida promovida (Unidade) 7,00
06 181 519 2725 Promoção da qualidade 

de vida no trabalho aos 
profissionais da segurança 

pública

1200 F Suplementação 4490 395 1.750.114,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Ação de qualidade de vida promovida (Unidade) 1,00
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06 181 519 2725 Promoção da qualidade 

de vida no trabalho aos 
profissionais da segurança 

pública

9900 F Suplementação 3390 395 1.134.731,31

Meta Física Ajustada Neste Processo Ação de qualidade de vida promovida (Unidade) 26,00
06 181 519 2735 Manutenção das Unidades 

da POLITEC
9900 F Suplementação 3390 395 667.229,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Laudo Pericial emitido (Unidade) 58.000,00
06 126 519 2740 Disponibilização de serviços 

e informações para as 
instituições de Segurança 
Pública e outros órgãos do 

governo com uso de TI

0600 F Suplementação 4490 395 1.351.343,92

Meta Física Ajustada Neste Processo Tecnologia da informação disponibilizada (Percentual) 50,00
06 126 519 2740 Disponibilização de serviços 

e informações para as 
instituições de Segurança 
Pública e outros órgãos do 

governo com uso de TI

9900 F Suplementação 3390 395 477.431,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Tecnologia da informação disponibilizada (Percentual) 26,00
06 181 519 2742 Manutenção das operações 

policiais nos municípios da 
linha e da faixa de fronteira 

oeste do Estado

0700 F Suplementação 3390 395 395.260,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Operação realizada (Unidade) 60,00
06 128 509 2745 Formação, capacitação 

continuada e promoção 
da saúde do servidor peni-

tenciário

9900 F Suplementação 3390 395 800.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 57,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da promoção 

da ordem pública
0600 F Suplementação 4490 395 3.612.509,53

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 7,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da promoção 

da ordem pública
9900 F Suplementação 3390 395 3.923.810,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 45.173.791,43
PROCESSO : 1031 ÓRGÃO : 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 364 528 2214 Manutenção e fortalecimen-

to dos cursos de graduação 
de oferta contínua

0800 F Suplementação 4490 300 1.100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso mantido (Unidade) 15,00
TOTAL DO PROCESSO 1.100.000,00
PROCESSO : 1046 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 846 996 8021 Repasse de Recurso ao 

Fundo de Aval
9900 F Suplementação 3390 396 1.600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Repasse realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.600.000,00
PROCESSO : 1094 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
26 782 338 1150 Aquisição de equipamentos 

rodoviários
0200 F Suplementação 4440 300 700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 1,00
26 782 338 1150 Aquisição de equipamentos 

rodoviários
0500 F Suplementação 4440 300 380.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.080.000,00
PROCESSO : 1323 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 122 036 2008 Remuneração de pessoal 

ativo do Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3390 640 121.950,00

TOTAL DO PROCESSO 121.950,00
PROCESSO : 1350 ÓRGÃO : 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 692 385 2619 Comercialização de gás 

natural no estado de Mato 
Grosso

0600 F Suplementação 4590 300 22.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Gás natural comercializado (Metro cúbico (m3)) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 22.000.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342823:30>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00131 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1371 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 339.750,00
1372 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 300.000,00
1376 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 100.000,00
1380 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 162.250,00

TOTAL 902.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1371 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2228 Aparelhamento e 

reaparelhamento das 
unidades de ensino 

com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 339.750,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade escolar e unidade administrativa aparelhada ou reaparelhada (Percentual) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentares 
impositivas

0100 F Suplementação 4440 100 29.750,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentares 

impositivas

0300 F Suplementação 4490 100 80.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentares 

impositivas

0700 F Suplementação 4440 100 50.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentares 

impositivas

0800 F Suplementação 4440 100 180.000,00

TOTAL DO PROCESSO 339.750,00
PROCESSO : 1372 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2228 Aparelhamento e 

reaparelhamento das 
unidades de ensino 

com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade escolar e unidade administrativa aparelhada ou reaparelhada (Percentual) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentares 
impositivas

0400 F Suplementação 4450 100 250.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentares 

impositivas

0700 F Suplementação 4440 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
PROCESSO : 1376 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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12 368 527 2228 Aparelhamento e 

reaparelhamento das 
unidades de ensino 

com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade escolar e unidade administrativa aparelhada ou reaparelhada (Percentual) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentares 
impositivas

0600 F Suplementação 4490 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 1380 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2228 Aparelhamento e 

reaparelhamento das 
unidades de ensino 

com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 162.250,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade escolar e unidade administrativa aparelhada ou reaparelhada (Percentual) 1,00
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentares 
impositivas

0100 F Suplementação 4450 100 12.250,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentares 

impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 162.250,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342824:32>

<BEGIN:1342825:32>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00149 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
378 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
220.000,00

TOTAL 220.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 378 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

0800 F Suplementação 4490 100 220.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
ÓRGÃO: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

19 363 345 2786 Oferta de Cursos 
de Formação Inicial 

Continuada

9900 F Anulação 3390 100 220.000,00

TOTAL DO PROCESSO 220.000,00
<END:1342825:32>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00132 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 10.106.625,43 (dez milhões e cento e seis mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
544 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE 

E LAZER
5.683,20

1130 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 
GROSSO

103.930,70

1205 08101 PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 9.997.011,53
TOTAL 10.106.625,43

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 544 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1265 Implementação da 
política estadual de 

livro, leitura, literatura 
e bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 616 5.683,20

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 10,00
TOTAL DO PROCESSO 5.683,20
PROCESSO : 1130 ÓRGÃO : 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

0600 F Suplementação 4490 640 103.930,70

TOTAL DO PROCESSO 103.930,70
PROCESSO : 1205 ÓRGÃO : 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

03 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Suplementação 4490 300 1.262.000,00

00 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Suplementação 4490 300 375.000,00

03 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 4490 300 151.000,00

00 126 036 2009 Manutenção de ações 
de informática

9900 F Suplementação 4490 300 3.695.000,00

03 122 264 3549 Implantação e im-
plementação das 

unidades do Ministério 
Público em MT

0600 F Suplementação 4490 300 4.110.500,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Número absoluto) 3,00
03 122 264 3549 Implantação e im-

plementação das 
unidades do Ministério 

Público em MT

0700 F Suplementação 4490 300 260.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 34   06 de Maio de 2022 Nº 28.238
Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade ampliada (Número absoluto) 1,00

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP e 

pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 640 143.511,53

TOTAL DO PROCESSO 9.997.011,53
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342826:34>

<BEGIN:1342827:34>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00148 DE 05 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 92.205.486,83 (noventa e dois milhões e duzentos 
e cinco mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
584 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 92.205.486,83

TOTAL 92.205.486,83

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 584 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

10 302 526 2451 Atenção ambulatorial 
e hospitalar 

complementar do SUS

9900 S Suplementação 4441 334 10.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município Cofinanciado (Unidade) 141,00
10 301 526 2510 Reorganização da 

Atenção Primária à 
Saúde (APS)

0600 S Suplementação 4441 334 23.500.000,00

10 301 526 2510 Reorganização da 
Atenção Primária à 

Saúde (APS)

0600 S Suplementação 3341 334 17.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo TELECONSULTORIA RESPONDIDA (Unidade) 1,00
10 305 526 2511 Ampliação de serviços 

de análise laboratorial 
de referência estadual 
para a vigilância em 
saúde (LACEN/MT)

0600 S Suplementação 4490 334 3.205.486,83

Meta Física Ajustada Neste Processo Supervisão laboratorial realizada (Unidade) 1,00
10 302 526 2515 Gestão da Atenção 

hospitalar estadual 
do SUS

0600 S Suplementação 4490 334 20.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Procedimentos ambulatorial e hospitalar realizado (Unidade) 8,00
10 302 526 2520 Regionalização das 

Redes de Atenção 
à Saúde - RAS e 
Enfrentamento da 

COVID 19

9900 S Suplementação 4441 334 8.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município Cofinanciado (Unidade) 141,00
10 305 526 2522 Reorganização do 

sistema de vigilância 
em saúde

0600 S Suplementação 4441 334 2.500.000,00
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10 305 526 2522 Reorganização do 

sistema de vigilância 
em saúde

0600 S Suplementação 3341 334 3.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 1,00
10 302 526 2970 Gestão estratégica da 

política estadual de 
atenção à saúde da 

pessoa com deficiên-
cia-CRIDAC

0600 S Suplementação 4441 334 4.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Procedimento de reabilitação realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 92.205.486,83
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342827:35>

<BEGIN:1342828:35>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00133 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 903.430,58 (novecentos e três mil e quatrocentos e trinta reais e 
cinquenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1238 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
455.100,00

1290 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

98.330,58

1333 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 50.000,00
1367 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 300.000,00

TOTAL 903.430,58

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1238 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 455.100,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 4450 100 455.100,00

TOTAL DO PROCESSO 455.100,00
PROCESSO : 1290 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3342 100 98.330,58

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 98.330,58

TOTAL DO PROCESSO 98.330,58
PROCESSO : 1333 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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18 542 393 2085 Gestão do sistema 

estadual de unidades 
de conservação

0600 F Suplementação 4490 217 50.000,00

18 542 393 2085 Gestão do sistema 
estadual de unidades 

de conservação

0600 F Anulação 3390 217 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade gerenciada (Percentual) 37,00
TOTAL DO PROCESSO 50.000,00
PROCESSO : 1367 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 300.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342828:36>

<BEGIN:1342829:36>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00147 DE 05 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 6.459.510,64 (seis milhões e quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e quinhentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1195 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 6.459.510,64

TOTAL 6.459.510,64

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1195 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
10 302 526 3745 Construção e reforma 

dos estabelecimentos 
assistenciais de saúde

0600 S Suplementação 4490 240 6.459.510,64

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 3,00
TOTAL DO PROCESSO 6.459.510,64

<END:1342829:36>

<BEGIN:1342830:36>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00135 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 1.610.000,00 (um milhão e seiscentos e dez mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

629 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 1.160.000,00
1039 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
250.000,00

1099 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

200.000,00

TOTAL 1.610.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 629 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

0300 F Suplementação 4440 100 350.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 330.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 4440 100 480.000,00

ÓRGÃO: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 S Anulação 3341 100 1.160.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.160.000,00
PROCESSO : 1039 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 695 385 2000 Qualificação dos 
destinos turísticos

9900 F Suplementação 4440 100 250.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 21,00
ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Anulação 4440 100 250.000,00

TOTAL DO PROCESSO 250.000,00
PROCESSO : 1099 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

0300 F Anulação 4490 100 200.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

0400 F Suplementação 4440 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342830:37>

<BEGIN:1342831:37>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00146 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 5.270.000,00 (cinco milhões e duzentos e setenta mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

1346 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 5.270.000,00
TOTAL 5.270.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1346 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 126 338 1259 Modernização 
da Infraestrutu-
ra de Sistemas 

de Tecnologia de 
Informação da 

SINFRA

0600 F Suplementação 4490 100 1.270.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura informacional disponibilizada (Percentual) 100,00
15 451 338 3117 Pavimentação e 

recuperação de 
vias urbanas nos 

municípios do Estado

0100 F Anulação 3340 100 1.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 50.820,85
15 451 338 3117 Pavimentação e 

recuperação de 
vias urbanas nos 

municípios do Estado

0600 F Anulação 3340 100 3.148.859,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 799.172,20
15 451 338 3117 Pavimentação e 

recuperação de 
vias urbanas nos 

municípios do Estado

1100 F Anulação 3340 100 1.121.141,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 89.743,52
26 782 514 3128 Implementação de 

concessões
9900 F Suplementação 3390 100 2.700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Concessão realizada (Unidade) 5,00
00 782 338 4357 Gerenciamento e 

operação da malha 
pavimentada

9900 F Suplementação 3390 100 1.300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Posto Estruturado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 5.270.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342831:38>

<BEGIN:1342832:38>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00136 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 11.929.121,60 (onze milhões e novecentos e vinte e nove mil 
e cento e vinte e um reais e sessenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1184 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 11.729.121,60
1285 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 200.000,00

TOTAL 11.929.121,60
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 

no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1184 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
06 181 531 1356 Reestruturação da Polícia 

militar
0600 F Suplementação 4490 100 11.729.121,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 1,00
06 243 531 1407 Reestruturação do 

Sistema Socioeducativo
0600 F Anulação 4490 100 700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 9,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0100 F Anulação 4490 100 631.636,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 1,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0200 F Anulação 4490 100 728.512,80

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 2,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0300 F Anulação 4490 100 642.513,20

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 1,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0400 F Anulação 4490 100 388.150,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 1,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0600 F Anulação 4490 100 728.800,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 1,00
06 183 531 1587 “Projeto Águia” - 

Implantação de sistema 
de radiocomunicação 

digital nas regiões 
integradas do Estado

0800 F Anulação 4490 100 409.508,80

Meta Física Ajustada Neste Processo Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) 1,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da 

promoção da ordem 
pública

0100 F Anulação 4490 100 1.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da 

promoção da ordem 
pública

0600 F Anulação 4490 100 6.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 7,00
TOTAL DO PROCESSO 11.729.121,60
PROCESSO : 1285 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 695 385 2000 Qualificação dos destinos 

turísticos
9900 F Suplementação 3390 196 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Capacitação realizada (Unidade) 20,00
23 695 385 2011 Promoção dos destinos 

turísticos de Mato Grosso
9900 F Anulação 3390 196 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Destino turístico promovido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342832:39>

<BEGIN:1342833:39>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00145 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

654 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

218.000,00

898 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

200.000,00

915 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

200.000,00

963 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

150.000,00

TOTAL 768.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 654 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

0500 F Suplementação 3340 100 218.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Anulação 4440 100 218.000,00

TOTAL DO PROCESSO 218.000,00
PROCESSO : 898 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Anulação 3350 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 915 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 200.000,00

ÓRGÃO: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
18 122 036 2007 Manutenção de 

serviços administrati-
vos gerais

9900 F Anulação 3390 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
PROCESSO : 963 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamentar-

es impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 150.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamentar-
es impositivas

9900 F Anulação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342833:40>
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<BEGIN:1342834:41>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00137 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1002 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
35.000,00

1325 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

90.000,00

TOTAL 125.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1002 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para a 

atividade produtiva 
familiar

9900 F Anulação 4490 100 35.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

0700 F Suplementação 4440 100 35.000,00

TOTAL DO PROCESSO 35.000,00
PROCESSO : 1325 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 90.000,00

ÓRGÃO: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

0200 S Suplementação 4440 100 90.000,00

TOTAL DO PROCESSO 90.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342834:41>

<BEGIN:1342835:41>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00144 DE 05 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 3.567.500,00 (três milhões e quinhentos e sessenta e sete mil e 
quinhentos reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
922 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
3.567.500,00

TOTAL 3.567.500,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETRÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 922 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio históri-

co-cultural

0600 F Suplementação 3390 196 3.567.500,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio históri-

co-cultural

0600 F Anulação 4450 196 567.500,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio históri-

co-cultural

0600 F Anulação 4490 196 3.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 3.567.500,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342835:42>

<BEGIN:1342836:42>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00138 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
643 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
100.000,00

644 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

50.000,00

730 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

400.000,00

1119 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

300.000,00

TOTAL 850.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 643 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0700 F Suplementação 3340 100 100.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 644 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 50.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 50.000,00
PROCESSO : 730 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0700 F Suplementação 4450 100 200.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Suplementação 3340 100 200.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
15 451 338 5168 Apoio e execução de 

obras civis de in-
fraestrutura urbana

9900 F Anulação 4490 100 400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 400.000,00
PROCESSO : 1119 ÓRGÃO : 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 S Suplementação 4450 100 300.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342836:43>

<BEGIN:1342837:43>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00142 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 97.796.614,56 (noventa e sete milhões e 
setecentos e noventa e seis mil e seiscentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de 
cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
497 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO
16.250.000,00

865 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

42.355.715,91

964 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

16.250.000,00

974 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

22.940.898,65

TOTAL 97.796.614,56

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
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exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 497 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 300 10.000.000,00

00 126 036 2009 Manutenção de ações 
de informática

9900 F Suplementação 3390 300 6.250.000,00

TOTAL DO PROCESSO 16.250.000,00
PROCESSO : 865 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 421 531 1422 Reestruturação do 
Sistema Penitenciário

0100 F Suplementação 4490 395 460.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 1,00
06 421 531 1422 Reestruturação do 

Sistema Penitenciário
0400 F Suplementação 4490 395 37.177.704,20

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade construída (Unidade) 2,00
06 421 531 1422 Reestruturação do 

Sistema Penitenciário
0600 F Suplementação 4490 395 2.428.857,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 6,00
06 421 531 1422 Reestruturação do 

Sistema Penitenciário
0700 F Suplementação 4490 395 789.154,71

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 421 531 1422 Reestruturação do 

Sistema Penitenciário
0800 F Suplementação 4490 395 1.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 42.355.715,91
PROCESSO : 964 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 300 6.250.000,00

00 126 036 2009 Manutenção de ações 
de informática

9900 F Suplementação 3390 300 10.000.000,00

TOTAL DO PROCESSO 16.250.000,00
PROCESSO : 974 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Suplementação 3390 640 15.000.000,00

00 126 036 2009 Manutenção de ações 
de informática

9900 F Suplementação 3390 640 3.740.590,00

06 421 509 2746 Manutenção 
dos serviços de 

alimentação

9900 F Suplementação 3390 640 4.200.308,65

Meta Física Ajustada Neste Processo Alimentação mantida (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 22.940.898,65
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1342837:44>

<BEGIN:1342838:44>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00139 DE 04 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

1059 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

13.000,00

TOTAL 13.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1059 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

9900 F Suplementação 3390 100 13.000,00

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

9900 F Anulação 4490 100 13.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 246,00
TOTAL DO PROCESSO 13.000,00

<END:1342838:45>

<BEGIN:1342839:45>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00141 DE 04 DE MAIO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta 
mil reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1177 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 1.380.000,00

TOTAL 1.380.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de Maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1177 ÓRGÃO : 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

03 092 510 2606 Modernização 
tecnológica dos 

sistemas da 
Procuradoria Geral 

do Estado

9900 F Suplementação 4490 240 380.000,00

03 092 510 2606 Modernização 
tecnológica dos 

sistemas da 
Procuradoria Geral 

do Estado

9900 F Suplementação 3390 240 1.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Sistema modernizado (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 1.380.000,00

<END:1342839:45>
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ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1342783:46>

ATO Nº 2.240/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar  LEOMINDO DE ARRUDA 
MACIEL JÚNIOR, R.G. nº 08478147 SJSP-MT, do cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-02, de Assessor Especial I, da 
Unidade de Assessoria, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Inovação - SECITECI, a partir de 06 de maio de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06 de maio de 2022.

<END:1342783:46>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1342785:46>

ATO Nº 2.241/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear LEOMINDO DE ARRUDA 
MACIEL JÚNIOR, R.G. nº 08478147 SJSP-MT, para exercer o cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-02, de Assessor 
Especial I, da Unidade de Assessoria, da Casa Civil, a partir de 06 de maio 
de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06 de maio de 2022.

<END:1342785:46>

SECRETARIAS

SETASC
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<BEGIN:1342599:46>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 050/2022/SETASC/MT

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANA - SETASC E TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de implantação, gerenciamento e administração de cartões para 
pagamento mensal de benefícios concedidos pelos Programas Estaduais 
de Transferência de Renda.
DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SETASC-
PRO-2022/01846, referente à CONTRATAÇÃO DIRETA VIA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, nos termos do caput e inciso VIII do artigo 75, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 1.126/2021.
DA VIGENCIA: O presente contrato terá vigência de 8 (oito) meses, 
contados a partir da publicação do extrato contratual na imprensa oficial do 
Estado, vedada a sua prorrogação nos termos do inciso VIII do Art. 75 da 
Lei Federal 14.133/2021.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado, pela 
Contratante: FISCAL: ARTHUR FERREIRA DA CUNHA - MATRÍCULA: 

253822; FISCAL: MIRANIR JANUÁRIO GIL DE OLIVEIRA - MATRÍCULA:  
114568 - SUPLENTE: GIOVANA ORRIGO GARCIA DAL MASO - 
MATRÍCULA: 200361.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, o 
valor total de R$ 101.695.398,90 (um milhão, seiscentos e noventa e cinco 
mil e trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos)
ASSINAM:
ROSAMARIA FERREIRA DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC
CONTRATANTE
TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97
VITOR FLORES DE DEUS
Representante Legal
CONTRATADA

<END:1342599:46>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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